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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 429/2026 

CÓD. VERIFICADOR: B9Y6LSKF 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços de locação de estruturas diversas para eventos, atendendo as necessidades dos 

departamentos solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 637.826,28 (Seiscentos e trinta e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais, e vinte e oito 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 08/04/2026 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 429/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO:08/04/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas diversas para 

eventos, atendendo as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no 

Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

08 de Abril de 2026 às 08h30min. 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 08 de Abril de 2026 

às 08h30min., no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas diversas para eventos, 

atendendo as necessidades dos departamentos solicitantes. 
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2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone (46) 3525-8100. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
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7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
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16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO V  Modelo de Declaração de Funcionário Responsável 
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Marmeleiro, 23 de março de 2026. 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 429/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação de estruturas diversas para eventos, atendendo as 

necessidades dos departamentos solicitantes. 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas diversas para eventos, atendendo as 

necessidades dos departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 
Grupo/Lote 01: Locação de Banheiros 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

1 104 un. 

BANHEIRO QUÍMICO: Serviço de locação por diária de banheiro 

químico masc/fem, com transporte e instalação no local do evento. 

Equipamento construído em polipropileno ou material similar, com 

papel higiênico, com assento sanitário, assento com tampa, piso do 

tipo antiderrapante, com identificação de masculino e feminino e 

porta com trava interna e sistema de mola para fechamento 

automático quando não está em uso. A instalação deverá ser 

realizada até 48h antes do início do evento e a remoção deverá ser 

no dia subsequente ao do encerramento do evento. Manutenção e 

limpeza diária por conta da Contratada. 

325,95 33.898,80 

2 21 un. 

BANHEIRO QUÍMICO ADAPTADO PARA PNE: Serviço de 

locação por diária de banheiro químico adaptado para portadores de 

necessidades especiais, com transporte e instalação no local do 

evento. Equipamento construído em polipropileno ou material 

similar, com papel higiênico, assento com tampa, piso do tipo 

antiderrapante, porta com trava interna e sistema de mola para 

fechamento automático quando não está em uso. A instalação deverá 

ser realizada até 48h antes do início do evento e a remoção deverá 

ser no dia subsequente ao do encerramento do evento. Manutenção e 

limpeza diária por conta da Contratada. 

402,73 8.457,33 

Valor Total Estimado 42.356,13 
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Grupo/Lote 02: Locação de estrutura para eventos de grande porte - Show do trabalhador 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

3 1 un. 

PALCO PROFISSIONAL COM HOUSE MIX PARA SHOWS 

GRANDE PORTE: Locação de palco com tamanho 12 metros 

frente por 10 metros de profundidade; Plataforma em compensado 

naval com no mínimo 18mm de espessura; Forração em carpete; 

Altura mínima de 1 metro e 20 cm referente ao solo; Fechamento em 

tecido preto em três laterais, Rampa para cadeirante e escada de 

acesso lateral; Cobertura em lona vinílica de alta resistência 

antichamas e estrutura de alumínio treliçado Q30; Altura mínima 

livre de 5m; Ancoragem ao solo e tensionamento com cabos de aço 

ou cinta conforme a necessidade. Anexo House Mix, tipo tenda 

piramidal com medidas mínimas de 3m x 4m com cobertura vinílica 

anti chamas e tablado com no mínimo 50 cm de altura em relação ao 

solo. Aterramento com laudo de medição e demais aparatos 

conforme NTP vigente. Despesas de transporte, montagem e 

desmontagem por conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas 

antes do evento para vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de 

Bombeiros. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). Deve atender a NPT 041 - CBM-PR e demais 

normatizações aplicáveis. 

13.982,25 13.982,25 

4 1 un. 

CAMARIM: Locação de camarim com tamanho mínimo de 5m x 

10m; Coberto e fechado com 4 paredes; Com no mínimo: 4 pontos 

de luz e 10 tomadas 127v; Piso deck ou compensado revestido com 

tapete ou carpete; Com banheiro químico; Com mobiliário sendo: 3 

espelhos grandes, 7 araras, 3 mesas, 15 cadeiras, 1 geladeira, Sofá de 

no mínimo três lugares e cesto de lixo, 1 extintor de incêndio; 

Climatização com ar condicionado compatível com o tamanho do 

ambiente; Despesas de transporte, montagem e desmontagem por 

conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas antes do evento para 

vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de Bombeiros. Apresentar 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).  

6.206,67 6.206,67 

5 50 un. 

GRADE DE CONTENÇÃO: Serviço de locação por diária, por 

unidade, de grades de isolamento, material metálico galvanizado, 

cada unidade com medidas mínimas de 2 m (comprimento) X 1,1 m 

(altura), com cantos arredondados. O material deverá estar em bom 

estado de conservação, limpo, sem ferrugens, sem soldas quebradas 

ou qualquer outra avaria que possa comprometer sua funcionalidade 

e segurança do público. Estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas com a montagem/instalação e desinstalação. A empresa 

também deverá fornecer assistência durante a realização dos 

eventos, conforme necessidade e solicitação. A instalação deverá ser 

realizada em até 48 h antes do horário de início do evento para 

eventuais vistorias.  

32,24 1.612,00 

Valor Total Estimado 21.800,92 

 

Grupo/Lote 03: Locação de estrutura para eventos de grande porte - Show Padre Ezequiel (agosto) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

6 1 un. 

PALCO PROFISSIONAL COM HOUSE MIX PARA SHOWS 

GRANDE PORTE: Locação de palco com tamanho 12 metros 

frente por 10 metros de profundidade; Plataforma em compensado 

naval com no mínimo 18mm de espessura; Forração em carpete; 

13.982,25 13.982,25 
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Altura mínima de 1 metro e 20 cm referente ao solo; Fechamento em 

tecido preto em três laterais, Rampa para cadeirante e escada de 

acesso lateral; Cobertura em lona vinílica de alta resistência 

antichamas e estrutura de alumínio treliçado Q30; Altura mínima 

livre de 5m; Ancoragem ao solo e tensionamento com cabos de aço 

ou cinta conforme a necessidade. Anexo House Mix, tipo tenda 

piramidal com medidas mínimas de 3m x 4m com cobertura vinílica 

anti chamas e tablado com no mínimo 50 cm de altura em relação ao 

solo. Aterramento com laudo de medição e demais aparatos 

conforme NTP vigente. Despesas de transporte, montagem e 

desmontagem por conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas 

antes do evento para vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de 

Bombeiros. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). Deve atender a NPT 041 - CBM-PR e demais 

normatizações aplicáveis. 

7 1 un. 

CAMARIM: Locação de camarim com tamanho mínimo de 5m x 

10m; Coberto e fechado com 4 paredes; Com no mínimo: 4 pontos 

de luz e 10 tomadas 127v; Piso deck ou compensado revestido com 

tapete ou carpete; Com banheiro químico; Com mobiliário sendo: 3 

espelhos grandes, 7 araras, 3 mesas, 15 cadeiras, 1 geladeira, Sofá de 

no mínimo três lugares e cesto de lixo, 1 extintor de incêndio; 

Climatização com ar condicionado compatível com o tamanho do 

ambiente; Despesas de transporte, montagem e desmontagem por 

conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas antes do evento para 

vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de Bombeiros. Apresentar 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).  

6.206,67 6.206,67 

8 50 un. 

GRADE DE CONTENÇÃO: Serviço de locação por diária, por 

unidade, de grades de isolamento, material metálico galvanizado, 

cada unidade com medidas mínimas de 2 m (comprimento) X 1,1 m 

(altura), com cantos arredondados. O material deverá estar em bom 

estado de conservação, limpo, sem ferrugens, sem soldas quebradas 

ou qualquer outra avaria que possa comprometer sua funcionalidade 

e segurança do público. Estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas com a montagem/instalação e desinstalação. A empresa 

também deverá fornecer assistência durante a realização dos 

eventos, conforme necessidade e solicitação. A instalação deverá ser 

realizada em até 48 h antes do horário de início do evento para 

eventuais vistorias.  

32,24 1.612,00 

Valor Total Estimado 21.800,92 

 

Grupo/Lote 04: Locação de estrutura para eventos de grande porte - Abertura do Natal 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

9 1 un. 

PALCO PROFISSIONAL COM HOUSE MIX PARA SHOWS 

GRANDE PORTE: Locação de palco com tamanho 12 metros 

frente por 10 metros de profundidade; Plataforma em compensado 

naval com no mínimo 18mm de espessura; Forração em carpete; 

Altura mínima de 1 metro e 20 cm referente ao solo; Fechamento em 

tecido preto em três laterais, Rampa para cadeirante e escada de 

acesso lateral; Cobertura em lona vinílica de alta resistência 

antichamas e estrutura de alumínio treliçado Q30; Altura mínima 

livre de 5m; Ancoragem ao solo e tensionamento com cabos de aço 

ou cinta conforme a necessidade. Anexo House Mix, tipo tenda 

piramidal com medidas mínimas de 3m x 4m com cobertura vinílica 

anti chamas e tablado com no mínimo 50 cm de altura em relação ao 

solo. Aterramento com laudo de medição e demais aparatos 

13.982,25 13.982,25 
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conforme NTP vigente. Despesas de transporte, montagem e 

desmontagem por conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas 

antes do evento para vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de 

Bombeiros. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). Deve atender a NPT 041 - CBM-PR e demais 

normatizações aplicáveis. 

10 1 un. 

CAMARIM: Locação de camarim com tamanho mínimo de 5m x 

10m; Coberto e fechado com 4 paredes; Com no mínimo: 4 pontos 

de luz e 10 tomadas 127v; Piso deck ou compensado revestido com 

tapete ou carpete; Com banheiro químico; Com mobiliário sendo: 3 

espelhos grandes, 7 araras, 3 mesas, 15 cadeiras, 1 geladeira, Sofá de 

no mínimo três lugares e cesto de lixo, 1 extintor de incêndio; 

Climatização com ar condicionado compatível com o tamanho do 

ambiente; Despesas de transporte, montagem e desmontagem por 

conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas antes do evento para 

vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de Bombeiros. Apresentar 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).  

6.206,67 6.206,67 

11 50 un. 

GRADE DE CONTENÇÃO: Serviço de locação por diária, por 

unidade, de grades de isolamento, material metálico galvanizado, 

cada unidade com medidas mínimas de 2 m (comprimento) X 1,1 m 

(altura), com cantos arredondados. O material deverá estar em bom 

estado de conservação, limpo, sem ferrugens, sem soldas quebradas 

ou qualquer outra avaria que possa comprometer sua funcionalidade 

e segurança do público. Estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas com a montagem/instalação e desinstalação. A empresa 

também deverá fornecer assistência durante a realização dos 

eventos, conforme necessidade e solicitação. A instalação deverá ser 

realizada em até 48 h antes do horário de início do evento para 

eventuais vistorias.  

32,24 1.612,00 

Valor Total Estimado 21.800,92 

 

Grupo/Lote 05: Locação de estrutura para eventos de grande porte - Aniversário do Município 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

12 1 un. 

PALCO PROFISSIONAL COM HOUSE MIX PARA SHOWS 

GRANDE PORTE: Locação de palco com tamanho 12 metros 

frente por 10 metros de profundidade; Plataforma em compensado 

naval com no mínimo 18mm de espessura; Forração em carpete; 

Altura mínima de 1 metro e 20 cm referente ao solo; Fechamento em 

tecido preto em três laterais, Rampa para cadeirante e escada de 

acesso lateral; Cobertura em lona vinílica de alta resistência 

antichamas e estrutura de alumínio treliçado Q30; Altura mínima 

livre de 5m; Ancoragem ao solo e tensionamento com cabos de aço 

ou cinta conforme a necessidade. Anexo House Mix, tipo tenda 

piramidal com medidas mínimas de 3m x 4m com cobertura vinílica 

anti chamas e tablado com no mínimo 50 cm de altura em relação ao 

solo. Aterramento com laudo de medição e demais aparatos 

conforme NTP vigente. Despesas de transporte, montagem e 

desmontagem por conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas 

antes do evento para vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de 

Bombeiros. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). Deve atender a NPT 041 - CBM-PR e demais 

normatizações aplicáveis. 

13.982,25 13.982,25 

13 1 un. 

CAMARIM: Locação de camarim com tamanho mínimo de 5m x 

10m; Coberto e fechado com 4 paredes; Com no mínimo: 4 pontos 

de luz e 10 tomadas 127v; Piso deck ou compensado revestido com 

6.206,67 6.206,67 
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tapete ou carpete; Com banheiro químico; Com mobiliário sendo: 3 

espelhos grandes, 7 araras, 3 mesas, 15 cadeiras, 1 geladeira, Sofá de 

no mínimo três lugares e cesto de lixo, 1 extintor de incêndio; 

Climatização com ar condicionado compatível com o tamanho do 

ambiente; Despesas de transporte, montagem e desmontagem por 

conta da CONTRATADA. Montagem 24 horas antes do evento para 

vistoria do fiscal do contrato e do Corpo de Bombeiros. Apresentar 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).  

14 50 un. 

GRADE DE CONTENÇÃO: Serviço de locação por diária, por 

unidade, de grades de isolamento, material metálico galvanizado, 

cada unidade com medidas mínimas de 2 m (comprimento) X 1,1 m 

(altura), com cantos arredondados. O material deverá estar em bom 

estado de conservação, limpo, sem ferrugens, sem soldas quebradas 

ou qualquer outra avaria que possa comprometer sua funcionalidade 

e segurança do público. Estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas com a montagem/instalação e desinstalação. A empresa 

também deverá fornecer assistência durante a realização dos 

eventos, conforme necessidade e solicitação. A instalação deverá ser 

realizada em até 48 h antes do horário de início do evento para 

eventuais vistorias.  

32,24 1.612,00 

Valor Total Estimado 21.800,92 

 

Grupo/Lote 06: Locação de sonorização para eventos de pequeno e médio porte 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

15 33 un. 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE 

PEQUENO PORTE: Serviços de Sonorização de eventos públicos 

em espaço aberto ou fechado para até 1.200 pessoas. Equipamentos 

mínimos exigidos: 

• 01 (uma) mesa de som analógica, com no mínimo 08 (oito) canais, 

02 (dois) microfones sem fio de mão, 01 (um) microfone com fio 

(cabo), duas caixas com alto falante de 15”, sendo 01 (uma) ativa e 

01 (uma) passiva com suporte e tripé.  

- Deverão estar incluídos no custo as despesas com transporte e 

instalação dos equipamentos, bem como assistência técnica durante 

toda a realização dos eventos. 

980,00 32.340,00 

16 20 un. 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE 

MÉDIO PORTE: Serviços de Sonorização de eventos públicos em 

espaço aberto ou fechado para até 2.000 pessoas. Equipamentos 

mínimos exigidos: 

• 01 (uma) mesa de som com no mínimo 16 (dezesseis) canais, 

dependendo da necessidade do evento, 03 (três) microfones sem fio 

de mão, 08 (oito) microfones com fio (cabo), todos acompanhados 

de pedestais e cabos, dependendo das necessidades do evento, 03 

(três) microfones sem fio auricular, 08 (oito) caixas de som sistema 

line, 4 (quatro) caixas sub de 15”, 05 (cinco) transmissores para 

instrumentos (violão, viola) sem fio. 

- Deverão estar incluídas no custo, as despesas com transporte e 

instalação dos equipamentos, bem como assistência técnica durante 

toda a realização dos eventos. 

2.372,00 47.440,00 

Valor Total Estimado 79.780,00 
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Grupo/Lote 07: Locação de brinquedos (Educação) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

17 4 un. 

CORRIDA DE OBSTÁCULOS INFLÁVEL: Locação de corrida 

de obstáculos. Todas as idades, com medidas mínimas: 8m 

comprimento; 5m largura.  

928,59 3.714,36 

18 4 un. 

FUTEBOL DE SABÃO INFLÁVEL: Locação de Futebol de 

Sabão 10 Metros. Todas As Idades. Com medidas mínimas: 

Comprimento 10m; Largura 5m; Altura 1,5m. 

715,50 2.862,00 

19 4 un. 

KID PLAY TEMÁTICO PAISAGEM INFLÁVEL: Locação de 

Kid Play. Até 5 Anos.  Medindo 5x5. Com obstáculos. Temas 

sugeridos: Fazenda, cowboy, castelo 

708,50 2.834,00 

20 4 un. 

KID PLAY 3 em 1: Locação de Kid Play. Com medidas mínimas: 

Largura 5m; Comprimento 5m; Altura 2,5m. Possui: mini cama 

elástica, mini escorregador e piscina de bolinhas.  

640,00 2.560,00 

21 4 un. 

KID PLAY TEMÁTICO ANIMAL INFLÁVEL: Locação De Kid 

Play temático. Até 8 Anos. Com medidas mínimas: 8m 

comprimento; 4,2m altura; Largura 2,10m. Temas sugeridos: 

Centopeia, totó, tigre, frajola 

615,06 2.460,24 

22 4 un. 

KID PLAY TEMÁTICO PERSONAGEM INFLÁVEL: Locação 

Kid Play Personagem. Com medidas mínimas: Comprimento 2,5m; 

Largura 3m; Altura 1,5m. Temas sugeridos: Mickey Mouse, João 

bobo 

514,67 2.058,68 

23 4 un. 

MULTI PARQUE TEMÁTICO PERSONAGEM: Locação de 

multi parque tema personagens. Idade até 5 Anos. Com medidas 

mínimas C x L x A: 4m x 3m x 2,8m. Sugestões de temas: Bob 

Esponja, Cachorro, Leão. 

540,33 2.161,32 

24 4 un. 

PULA PULA TEMÁTICO ANIMAL INFLÁVEL: Locação de 

Pula-pula com medidas mínimas de 6mx6m. Idade de 6 a 11 anos. 

Capacidade de 200 kg. Temas sugeridos: Polvo, jacaré, tigre. 

488,33 1.953,32 

25 4 un. 

PULA-PULA TEMÁTICO PERSONAGEM INFLÁVEL: 

Locação de brinquedo pula-pula. Com medidas mínimas: 

Comprimento 5m; Largura 5m. Temas sugeridos: João bobo, frajola, 

polvo. 

720,50 2.882,00 

26 4 un. 

SIMULADOR DE MONTANHA RUSSA: Locação de Simulador 

de Montanha Russa. Brinquedo de realidade virtual 3D. Todas as 

Idades. 

1.365,00 5.460,00 

27 8 un. 

TOBOGÃ COM PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL: 

Locação De Tobogã 2x1, 6 Metros. Com Piscina De Bolinhas. Até 

10 Anos. Com medidas mínimas: Comprimento: 5m; Largura: 

2.50m; Altura: 2.40m. 

601,13 4.809,04 

28 10 un. 

TOBOGÃ TEMÁTICO PERSONAGEM 9m: Locação de tobogã 

tema personagens. Idades até 11 Anos. Com medidas mínimas: C x 

L x A: 9m x 5m x 6m. Escada de acesso e paredes laterais de 

proteção. Sugestão de temas: Homem Aranha, Tigrão, palhaço 

822,73 8.227,30 

29 4 un. 

TOBOGÃ TEMÁTICO ANIMAL 6m: Locação de tobogã tema 

animal. Idade até 11 Anos. Com medidas mínimas: C x L x A: 6m x 

4m x 4,50 m. Escada de acesso e paredes laterais de proteção. 

Capacidade para 200 kg. Sugestão de temas: Jacaré, tigre, urso, leão 

564,00 2.256,00 

30 4 un. 

TOBOGÃ TEMÁTICO ANIMAL 8m: Locação de tobogã tema 

animal. Idade até 5 Anos. Com medidas mínimas C x L x A: 8,5m x 

3,5m. Sugestões de temas: Jacaré, tigre, urso, leão 

713,67 2.854,68 

31 4 un. 

TOBOGÃ TEMÁTICO PAISAGEM 6m: Locação de tobogã 

tema ambiente. Com medidas mínimas C x L x A: 6m x 3m x 4,5m. 

Temas sugeridos: Celeiro, fazenda, castelo. 

589,00 2.356,00 
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32 4 un. 
TOMBO LEGAL: Locação Tombo Legal. Com medidas mínimas: 

Comprimento 4m; Largura 2,5m; Altura 2,5m. Até 8 anos.  676,75 2.707,00 

33 4 un. 

TOBOGÃ SIMPLES 6m: Locação de tobogã tradicional. Com 

medidas mínimas C x L x A: 6m x 3,5m x 5,5m. Escada de acesso e 

paredes laterais de proteção. 

664,20 2.656,80 

34 4 un. 

TOBOGÃ SIMPLES 8m: Locação de tobogã tradicional. Idade de 

6 a 11 Anos. Com medidas mínimas C x L x A: 8m x 5m x 7m. 

Escada de acesso e paredes laterais de proteção. Capacidade para 

200 kg. 

823,84 3.295,36 

35 4 un. 

TOURO MECÂNICO: Locação de touro Mecânico monofásico. 

Com medidas mínimas: Comprimento 5m; Largura 5m; Altura 

1,5m.  

953,77 3.815,08 

36 4 un. 
TRIBOGÃ INFLÁVEL: Locação de Tribogã 9X9X4. Idade 6 a 12 

anos. Capacidade 300 kg.  
1.319,78 5.279,12 

Valor Total Estimado 67.202,30 

 

Grupo/Lote 08: Locação de brinquedos (Assistência Social) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

37 3 un. 

TOBOGÃ TEMÁTICO PERSONAGEM 9m: Locação, para 2 

(dois) dias, de tobogã tema personagens. Idades até 11 Anos. Com 

medidas mínimas: C x L x A: 9m x 5m x 6m. Escada de acesso e 

paredes laterais de proteção. Sugestão de temas: Homem Aranha, 

Tigrão, palhaço 

1.093,33 3.279,99 

38 3 un. 

TOBOGÃ COM PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL: 

Locação, para 2 (dois) dias, De Tobogã 2x1, 6 Metros. Com Piscina 

De Bolinhas. Até 10 Anos. Com medidas mínimas: Comprimento: 

5m; Largura: 2.50m; Altura: 2.40m. 

744,48 2.233,44 

39 3 un. 

KID PLAY TEMÁTICO PAISAGEM INFLÁVEL: Locação, 

para 2 (dois) dias, de Kid Play. Até 5 Anos.  Medindo 5x5. Com 

obstáculos. Temas sugeridos: Fazenda, cowboy, castelo. 

747,67 2.243,01 

40 3 un. 

KID PLAY TEMÁTICO ANIMAL INFLÁVEL: Locação, para 

2 (dois) dias, de Kid Play temático. Até 8 Anos. Com medidas 

mínimas: 8m comprimento; 4,2m altura; Largura 2,10m. Temas 

sugeridos: Centopeia, totó, tigre. 

651,50 1.954,50 

41 3 un. 

FUTEBOL DE SABÃO INFLÁVEL: Locação, para 2 (dois) dias, 

de Futebol de Sabão 10 Metros. Todas As Idades. Com medidas 

mínimas: Comprimento 10m; Largura 5m; Altura 1,5m. 

903,75 2.711,25 

42 3 un. 

PULA PULA TEMÁTICO ANIMAL INFLÁVEL: Locação, 

para 2 (dois) dias, de Pula-pula com medidas mínimas de 6mx6m. 

Idade de 6 a 11 anos. Capacidade de 200 kg. Temas sugeridos: 

Polvo, jacaré, tigre 

488,33 1.464,99 

43 3 un. 

TOURO MECÂNICO: Locação, para 2 (dois) dias, de touro 

Mecânico monofásico. Com medidas mínimas: Comprimento 5m; 

Largura 5m; Altura 1,5m.  

1.220,65 3.661,95 

44 3 un. 

SIMULADOR DE MONTANHA RUSSA: Locação, para 2 (dois) 

dias, de Simulador de Montanha Russa. Brinquedo de realidade 

virtual 3D. Todas as Idades. 

1.365,00 4.095,00 

Valor Total Estimado 21.644,13 
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Grupo/Lote 09: Locação de brinquedos (Meio Ambiente) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

45 3 un. 

CAMA ELÁSTICA:  Locação de cama elástica destinada ao uso 

recreativo de crianças, própria para instalação em eventos públicos 

ou privados. Estrutura fabricada em aço galvanizado de alta 

resistência, com tubos reforçados e sistema de encaixe seguro. 

Possui rede de proteção lateral confeccionada em malha resistente, 

com fechamento por zíper ou engate, garantindo a retenção segura 

dos usuários durante o salto- TAMANHO MÍNIMO 3,66 M. 

271,40 814,20 

46 3 un. 

TOBOGÃ COM PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL: 

Locação de Tobogã 2x1, 6 Metros. com piscina de bolinhas. Até 10 

Anos. Com medidas mínimas: Comprimento: 5m; Largura: 2.50m; 

Altura: 2.40m. 

655,58 1.966,74 

47 3 un. 

CORRIDA DE OBSTÁCULOS INFLÁVEL: Locação de corrida 

de obstáculos. Todas as idades, com medidas mínimas: 8m 

comprimento; 5m largura. 

950,00 2.850,00 

48 3 un. 

KID PLAY TEMÁTICO PAISAGEM INFLÁVEL: Locação de 

Kid Play. Até 5 Anos.  Medindo 5x5. Com obstáculos. Temas 

sugeridos: Fazenda, cowboy, castelo 

747,67 2.243,01 

49 3 un. 

FUTEBOL DE SABÃO INFLÁVEL: Locação de Futebol de 

Sabão 10 Metros. Todas As Idades. Com medidas mínimas: 

Comprimento 10m; Largura 5m; Altura 1,5m. 

780,40 2.341,20 

50 3 un. 
TRIBOGÃ INFLÁVEL: Locação de Tribogã 9X9X4. Idade 6 a 12 

anos. Capacidade 300 kg.  1.319,78 3.959,34 

51 3 un. 

SIMULADOR DE MONTANHA RUSSA: Locação de Simulador 

de Montanha Russa. Brinquedo de realidade virtual 3D. Todas as 

Idades. 

1.365,00 4.095,00 

Valor Total Estimado 18.269,49 

Grupo/Lote 10: Locação de mesas e cadeiras 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

52 2260 un. 

CADEIRAS DE PLÁSTICO: Serviço de locação de cadeira de 

plástico estilo bistrô, a disponibilização das cadeiras deverá ser 

efetuada com até 48 h de antecedência do horário de início do 

evento.  

7,83 17.695,80 

53 565 un. 

MESAS DE PLÁSTICO: Serviço de locação de mesa de plástico, 

podendo ser quadrada ou redonda, a disponibilização das mesas 

deverá ser efetuada com até 48 h de antecedência do horário de 

início do evento.  

14,80 8.362,00 

Valor Total Estimado 26.057,80 

 

Grupo/Lote 11: Locação de Arquibancadas 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

54 1 un. 

ARQUIBANCADAS: Locação de arquibancadas para instalação 

temporária em um evento com até 15 dias de duração, com 

capacidade de acomodar no mínimo 200 pessoas. A estrutura deverá 

obedecer aos critérios técnicos de segurança e conforto, observando 

as normas vigentes da ABNT e NPT 012 - CBM-PR, com as 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

5.428,33 5.428,33 
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Estrutura metálica, com sistema de encaixes e fixadores de 

segurança nos degraus; Assentos em compensado naval, com 

espessura mínima de 18 mm e largura mínima de 70 cm cada; 

Espelho dos degraus com altura máxima de 15 cm; Escadas de 

acesso, parapeitos, corrimãos, guarnições e outros elementos de 

proteção obrigatórios, conforme normas técnicas e de segurança 

aplicáveis; Módulos com no mínimo 4 fileiras de assentos, dispostos 

de forma a garantir visibilidade e fluxo seguro do público; Com 

montagem e desmontagem por conta da CONTRATADA. A 

montagem será efetuada no mínimo 48h antes do início do evento 

para eventual vistoria e liberação do fiscal do contrato e do Corpo de 

Bombeiros. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). Apresentar ficha técnica ou outro documento que 

comprove a adequação a NPT 012 CBM-PR.  

55 100 un. 

GRADE DE CONTENÇÃO: Serviço de locação por diária, por 

unidade, de grades de isolamento, material metálico galvanizado, 

cada unidade com medidas mínimas de 2 m (comprimento) X 1,1 m 

(altura), com cantos arredondados. O material deverá estar em bom 

estado de conservação, limpo, sem ferrugens, sem soldas quebradas 

ou qualquer outra avaria que possa comprometer sua funcionalidade 

e segurança do público. Estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas com a montagem/instalação e desinstalação. A empresa 

também deverá fornecer assistência durante a realização dos 

eventos, conforme necessidade e solicitação. A instalação deverá ser 

realizada em até 48 h antes do horário de início do evento para 

eventuais vistorias.  

32,24 3.224,00 

Valor Total Estimado 8.652,33 

 

Grupo/Lote 12: Locação de Tendas e stand para eventos 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

56 8 un. 

TENDAS PARA EVENTOS: Locação, instalação e desinstalação 

de estruturas de metal e lona de proteção, tipo tenda piramidais 

medindo 10x30m. 

5.717,99 45.743,92 

57 20 un. 

STAND EM OCTANORM: Serviços de locação, para evento de 

até 4 dias, de stand no sistema octanorm, contendo parede, piso em 

estrado de madeira ou compensado, instalação elétrica com ponto de 

energia, testeira e letreiro. Com instalação por conta da contratada. 

Medidas 3mx3m (9m²). A montagem dos stands deverá ser 

concluída com o mínimo 48h de antecedência do horário de início 

do evento. 

624,33 12.486,60 

Valor Total Estimado 58.230,52 

 

Grupo/Lote 13: Serviços de som de rua 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

58 850 hora 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO COM VEÍCULO: Serviço de 

som de rua com veículo equipado com caixas de som com no 

mínimo 2.000 watts. Com produção e gravação do conteúdo em 

áudio sob responsabilidade da contratada.  

80,67 68.569,50 

Valor Total Estimado 68.569,50 
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Grupo/Lote 14: Locação de Palco para Eventos de pequeno e médio porte 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

59 10 un. 

PALCO PROFISSIONAL COM HOUSE MIX PARA SHOWS 

PEQUENO E MÉDIO PORTE: Locação de palco com tamanho 

aproximado de 8 metros frente por 6 metros de profundidade; 

Plataforma em compensado naval com no mínimo 18mm de 

espessura; Forração em carpete; Altura mínima de 1 metro referente 

ao solo; Fechamento em tecido preto em três laterais, Rampa para 

cadeirante e escada de acesso lateral; Cobertura em lona vinílica de 

alta resistência antichamas e estrutura de alumínio treliçado Q30; 

Altura mínima livre de 3m; Ancoragem ao solo e tensionamento 

com cabos de aço ou cinta conforme a necessidade. Anexo House 

Mix, tipo tenda piramidal com medidas mínimas de 3m x 4m com 

cobertura vinílica antichamas e tablado com no mínimo 50 cm de 

altura em relação ao solo. Aterramento com laudo de medição e 

demais aparatos conforme NTP vigente. Despesas de transporte, 

montagem e desmontagem por conta da CONTRATADA. 

Montagem 24 horas antes do evento para vistoria do fiscal do 

contrato e do Corpo de Bombeiros. Apresentar Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART). Deve atender a NPT 041 - CBM-

PR e demais normatizações aplicáveis. 

7.427,80 74.278,00 

Valor Total Estimado 74.278,00 

 

Grupo/Lote 15: Locação de Gerador 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

60 4 un. 

GERADOR 260 KVA – locação de grupo motogerador de energia 

260 kva com backup, com todos os dispositivos adicionais que 

garantam seu arranque automático após a falta de energia da 

concessionária, no máximo em 12 s. Deve atender estritamente a 

NBR 10898/99, a NPT 041 - CBM-PR e demais regramentos 

aplicáveis. Com 4 unidades de cabos com 20 mts no mínimo, com 

01 operador, abastecido para funcionar por pelo menos 8 horas. 

Despesas operacionais de transporte e combustível por conta da 

proponente. A instalação deverá ser realizada em até 24 h antes do 

horário de início do evento para eventuais vistorias. 

4159,80 16.639,20 

Valor Total Estimado 16.639,20 

 

Grupo/Lote 16: Locação de sonorização e luz para eventos de grande porte 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

61 4 un. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E LUZ DE 

GRANDE PORTE: Público estimado de 05 mil pessoas em local 

aberto, sendo P.A. sistema de som de linha de frente com no mínimo 

16 caixas line array em Fly com falantes mínimos de 15 polegadas, 

e 16 caixas sub grave, sendo falantes mínimos de 18 polegadas. 

Sistema operacional sendo mesa de no mínimo 56 canais digitais, 

tendo como referência PM5D, DIGICOSD, SQ7 para mesma 

quantidade de vias de multicabo e periférico para sustentação dos 

mesmos, tão qual grid em alumínio. Sistema de sonorização de palco 

com console de 56 canais, tendo como referência PM5D, DIGICO 

17.235,80 68.943,20 
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SC7. MONITOR House Mix: Console 56 canais e 32 Outputs Allen 

Heath DLive, SQ 7, Yamaha PM5D RH / DIGICO SD 8, Vi 3000 

com 24 outputs analógicos SOMENTE ACEITAMOS AS 

CONSOLES ACIMA CITADAS. 04 microfones wireless UR4 ou 

SLX 04 Sistemas de In Ear PSM 900 ou Seenheiser EW 300 

(Obrigatório) 01 Sistema Power Play com cabos e ligação em Stereo 

(Obrigatório) 02 Monitores SM 400, bem como cabeamento e 

microfone necessários para sustentação instrumental e vocal. 01 

Sistema de Side Fill Duplo 16 Pedestais 04 garras LP. Type your text 

Backline: 01 amplificador de baixo Ampeg, Hartke, Tracy Elliot, 

SWR. 01 Bateria completa com 5 estantes de pratos DW, Yamaha, 

Pearl Medidas da bateria, Tons 10, 12, 14 e 16 polegadas, Bumbo 

22” 01 Maquina de Hi Hat, bem como toda sua microfonação. 

Sistema de iluminação contendo 28 beam 200, 7R, 26 par led RGB, 

04 elipsoidal, 08 atomic, 05 mini brut, 01 console wing malinght, 02 

ventiladores, 01 painel digital de tamanho mínimo 5X3 com 

resolução compatível a P06, 02 varas de lâmpadas par foco. 12 

praticáveis tamanho mínimo 1.20X2.00. OBS: Obedecer na íntegra o 

rider técnico do artista.  

Valor Total Estimado 68.943,20 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades do Município quanto a 

estruturas para a realização de eventos institucionais, culturais, educativos, esportivos e comemorativos 

previstos ao longo do exercício de 2026. Para a adequada execução dessas atividades, faz-se necessária a 

disponibilização de estruturas e equipamentos como palcos, banheiros químicos, sistemas de sonorização, 

brinquedos recreativos, tendas, cadeiras, mesas, entre outros itens essenciais à segurança, acessibilidade e 

organização dos eventos promovidos pela Administração Pública. 

 

2.2. A locação desses equipamentos mostra-se a solução mais eficiente, uma vez que não é viável a 

aquisição permanente de tais bens pelo Município. Primeiramente, os custos de compra, manutenção, 

armazenamento e transporte de estruturas desse porte seriam significativamente elevados, além de 

demandarem espaço físico adequado e investimentos contínuos para conservação, reparos e substituições, 

o que não se justifica considerando sua utilização eventual e sazonal. 

 

2.3. Adicionalmente, o Município não dispõe de equipe técnica especializada para a montagem, 

operação e desmontagem segura das estruturas e equipamentos, tais como palcos, sistemas de som 

profissionais e brinquedos recreativos. A execução dessas atividades requer profissionais qualificados, 

observância de normas técnicas e de segurança, além de equipamentos específicos para instalação, o que 
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reforça a necessidade de contratação de empresa especializada que já possua condições técnicas, mão de 

obra treinada e responsabilidade operacional. 

 

2.4. A locação permitirá ao Município adequar cada evento às necessidades específicas, garantindo 

maior flexibilidade, eficiência operacional e otimização dos recursos públicos, evitando gastos 

desnecessários com aquisição e manutenção de bens de uso eventual. Da mesma forma, a contratação visa 

assegurar que todas as atividades realizadas contem com infraestrutura apropriada, segura e conforme as 

exigências legais e técnicas. 

 

2.5. Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação de empresa especializada na 

locação de estruturas e equipamentos para eventos, de forma a garantir o atendimento das demandas 

públicas durante o ano de 2026, com economicidade, segurança e eficiência, em observância ao interesse 

público e aos princípios da administração pública. 

 

2.6. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que a demanda foi levantada 

posteriormente a sua elaboração dentro do planejamento da Administração para a realização de eventos 

realizado no final de 2025. Cabe ainda destacar que esta contratação busca unificar contratações previstas 

no PCA para 2026 como os Itens 83 “Contratação de empresa para locação de palco profissional para 

show...” e 135 “Contratação de empresa para efetuar serviços de sonorização de rua e ambiente”, além de 

outras contratações rotineiras como locação de brinquedos infláveis para os Departamentos de Educação e 

Assistência Social, locação de arquibancada para o Marmeleiro Open de Vôlei de Praia, entre outras 

locações não previstas no PCA. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3.2. A solução proposta compreende o fornecimento, transporte, montagem, operação, manutenção 

e desmontagem de estruturas físicas necessárias à realização de eventos culturais, esportivos, corporativos 

e comunitários, de acordo com as especificações técnicas definidas pelo contratante. O serviço ofertado 

visa garantir segurança, funcionalidade, estética e conformidade às normas vigentes, assegurando a plena 

execução das atividades programadas. 

 

3.3. A contratação contempla um conjunto integrado de equipamentos e estruturas, incluindo, mas 

não se limitando a: Tendas, palcos, grades de proteção, arquibancadas, iluminação, sistemas de 

sonorização e geradores. 

 

3.4. A solução a ser proposta deve ser personalizada, permitindo a adaptação das estruturas ao 

tamanho, público estimado, características do local e necessidades específicas de cada evento. Todas as 

estruturas fornecidas devem ser certificadas, padronizadas e fabricadas com materiais resistentes, 

impermeáveis e devidamente tratados para exposição ao tempo, cumprindo normas técnicas e de 

segurança. 

 

3.5. Etapas e Processos da Solução:  

 

3.5.1. Planejamento técnico: Levantamento prévio do local, análise de necessidades, definição das 

estruturas adequadas, elaboração de planta baixa quando necessário, memoriais técnicos e execução. 
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3.5.2. Logística e transporte: Disponibilização de equipe especializada para transporte e entrega 

das estruturas em conformidade com cronograma previamente definido. 

 

3.5.3. Montagem e instalação: Montagem realizada por equipe treinada, com utilização de EPI, 

procedimentos de segurança e acompanhamento técnico responsável. 

 

3.5.4. Operação e suporte durante o evento quando necessário: Disponibilização de técnicos e 

operadores para ajustes, manutenção preventiva e corretiva, garantindo o pleno funcionamento das 

estruturas durante o evento. 

 

3.5.5. Desmontagem e retirada: A desmontagem será realizada imediatamente após o término do 

evento ou conforme cronograma definido, assegurando a integridade do espaço utilizado. 

 

3.6. Padrões de Qualidade e Segurança 

 

3.6.1. A execução total da solução seguirá rigidamente os padrões de qualidade, segurança e 

sustentabilidade, contemplando: 

 

3.6.1.1. Estruturas certificadas e testadas; 

 

3.6.1.2. Cumprimento das normas técnicas e legais aplicáveis; 

 

3.6.1.3. Garantia de estabilidade, resistência e segurança para o público; 

 

3.6.1.4. Materiais em perfeito estado e com manutenção contínua; 

 

3.6.1.5. Equipe treinada e com experiência comprovada; 

 

3.6.1.6. Plano de gerenciamento de riscos, incluindo proteção contra incêndios e intempéries. 

 

3.7. Resultados Esperados 

 

3.7.1. A solução deve garantir: 

 

3.7.1.1. Eficiência operacional e montagem rápida; 

 

3.7.1.2. Segurança física para público, equipe e patrimônio; 

 

3.7.1.3. Flexibilidade e personalização conforme o tipo de evento; 

 

3.7.1.4. Elevado padrão estético das estruturas; 

 

3.7.1.5. Confiabilidade e continuidade mesmo em condições adversas; 

 

3.7.1.6. Conformidade legal e tranquilidade para o contratante. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para todos os lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.4.1. A divisão dos itens em lotes específicos no processo de licitação para a contratação de 

serviços e estruturas destinadas à realização de eventos — tais como locação de palco, sonorização, 

brinquedos recreativos e banheiros químicos entre outros — fundamenta-se em critérios técnicos, 

operacionais e logísticos que visam garantir maior eficiência, qualidade e segurança na execução das 

atividades. 

 

4.4.2. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR 

LOTE/GRUPO, pelo fato de que não se tornar viável devido a, primeiramente, cada um desses serviços 

possui características técnicas próprias, demandando profissionais especializados, equipamentos 

específicos e logística adequada para montagem, operação e desmontagem. O agrupamento por lotes 

permite que empresas com expertise comprovada em cada segmento participem de forma direcionada, 

assegurando que os serviços sejam prestados por fornecedores capacitados e com experiência 

comprovada. 

 

4.4.3. Além disso, a formação de lotes contribui significativamente para a otimização logística, 

uma vez que possibilita melhor coordenação entre as etapas de montagem das estruturas, como por 

exemplo instalação dos sistemas de sonorização, posicionamento de brinquedos recreativos e alocação de 

banheiros. Tal organização reduz riscos de atrasos, conflitos operacionais e sobreposição de equipes, 

garantindo que o cronograma dos eventos seja cumprido com a precisão necessária. 

 

4.4.4. Considerando ainda que a contratação será realizada para suprir diversos eventos no decorrer 

do ano, a segmentação também promove maior controle administrativo e operacional por parte da equipe 

gestora dos eventos. Com fornecedores especializados atuando dentro de seus respectivos lotes, há mais 

clareza na definição de responsabilidades, monitoramento de prazos, conferência de conformidade técnica 

e resolução de eventuais intercorrências. 

 

4.4.5. Por fim, o agrupamento por lotes contribui para uma contratação mais competitiva e 

eficiente, permitindo a participação tanto de empresas de maior porte quanto de fornecedores 

especializados de menor escala. Dessa forma, evita-se concentração indevida e amplia-se a 

competitividade, garantindo melhor relação custo-benefício para a Administração Pública, conforme os 

princípios da economicidade, eficiência e isonomia previstos na legislação de licitações. 

 

4.4.6. Diante do exposto, o agrupamento em lotes mostra-se a solução mais adequada para 

assegurar a boa execução dos eventos, com eficiência logística, segurança operacional e qualidade técnica 

dos serviços prestados. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

 

5.1.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do Contrato. 

 

5.1.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/ Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.1.8. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.1.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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5.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.1.16. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
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6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O cronograma e as datas dos eventos serão organizados da seguinte forma: 

 

7.2.1. GRUPO 01: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

7.2.2. GRUPO 02: Instalação na data provável de 30/04/2026, show do dia do trabalhador; 

 

7.2.3. GRUPO 03: Instalação na data provável de 16/08/2026, show com o Padre Ezequiel; 

 

7.2.4. GRUPO 04: Instalação na data provável de 20/11/2026, abertura do natal; 

 

7.2.5. GRUPO 05: Instalação na data provável de 24/11/2026, show de aniversário do município; 

 

7.2.6. GRUPO 06: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

7.2.7. GRUPO 07: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação, 

nas datas prováveis durante a semana da criança em outubro de 2026 e no final do período letivo no início 

de dezembro de 2026. A instalação será efetuada distribuindo os itens em todas as escolas e CMEI’s do 

município de acordo com indicação do departamento solicitante. Deve ser disponibilizado monitores 

conforme necessidade; 
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7.2.8. GRUPO 08: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação, 

nas datas prováveis, durante 2 (dois) dias nas férias de julho de 2026, 2 (dois) dias na semana da criança 

em outubro de 2026 e 2 dias em data a ser definida. Deve ser disponibilizado monitores conforme 

necessidade; 

 

7.2.9. GRUPO 09: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação, 

nas datas prováveis de 06/06/2026, Eco Pedal no mês de novembro de 2026 em data a ser definida, e mais 

um evento com data a ser definida. Deve ser disponibilizado monitores conforme necessidade; 

 

7.2.10. GRUPO 10: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

7.2.11. GRUPO 11: Instalação será para evento único “Marmeleiro Open de Vôlei” com duração 

de até 15 (quinze) dias em data provável entre os meses de novembro e dezembro de 2026; 

 

7.2.12. GRUPO 12: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

7.2.13. GRUPO 13: Execução conforme a necessidade no decorrer da vigência da contratação; 

 

7.2.14. GRUPO 14: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

7.2.15. GRUPO 15: Instalação nas datas prováveis de 30/04/2026, 16/08/2026, 20/11/2026 e 

24/11/2026; 

 

7.2.16. GRUPO 16: Instalação nas datas prováveis de 30/04/2026, 16/08/2026, 20/11/2026 e 

24/11/2026; 

 

7.2.17. IMPORTANTE: As datas prováveis dos eventos acima descritos servem meramente 

como referência para a organização da programação da proponente, sendo estas datas 

PROVÁVEIS, estão sujeitas a alteração de acordo com o interesse da Administração. 

 

7.2.18. A CONTRATANTE determinará o horário em que o equipamento deverá ser instalado 

cabendo a CONTRATADA respeitar rigorosamente o horário determinado. 

 

7.2.19. O prazo para execução dos serviços será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.2.20. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela CONTRATANTE. 

 

7.2.21. Caberá exclusivamente a contratada responsabilizar-se pela logística, instalação, 

testagem, desinstalação e recolhimento dos equipamentos/materiais objeto desta contratação nos 

locais indicados. 

 

7.2.22. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor 

diferente do licitado. 

 

7.2.23. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas 

condições, conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, 

bem como, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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7.3.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.3.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.3.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.3.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.3.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores Sandra Marisa Moreira Nicolau, 

Idiones Maria Bruni Padilha, Cintia Maria Scolari, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Jocimar 

Andreolli e Elcio Maldonado Valenzuela. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. Em caso de 

férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto imediato será o 

servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela 

execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um 

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente – PARA 

OS GRUPOS 02, 03, 04, 05, 06, 11, 12, 14, 15 e 16. 
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10.5.2. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico indicado pela 

licitante e a proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de 

registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio 

de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social – PARA OS GRUPOS 

02, 03, 04, 05, 06, 11, 12, 14, 15 e 16. 

 

10.5.3. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU e/ou CFT, através de certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

– CFT, do RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela licitante – PARA OS 

GRUPOS 02, 03, 04, 05 e 14.  

 

10.5.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU e/ou CFT, através de certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

– CFT, DA PROPONENTE – PARA OS GRUPOS 02, 03, 04, 05 e 14. 

 

10.5.5. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do 

Estado do Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de 

origem, ficando o licitante vencedor obrigado a apresentar antes da assinatura do 

contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a vinculação do responsável 

técnico indicado. 

 

10.5.6. Declaração da proponente que possui funcionário responsável para a execução 

dos serviços – PARA OS LOTES/GRUPOS 02, 03, 04, 05, 14, 15 e 16.  

 

10.5.7. A pessoa que irá executar o serviço deverá comprovar que possui os treinamentos 

de segurança do trabalho com NR 10, dentro da validade de 02 (dois) anos – 

PARA OS LOTES/GRUPOS 15 e 16. 

 

10.5.8. A pessoa que irá executar o serviço deverá comprovar que possui os treinamentos 

de segurança do trabalho com NR 10 e NR 35, dentro da validade de 02 (dois) 

anos – PARA OS LOTES/GRUPOS 02, 03, 04, 05 e 14. 

 

10.5.9. Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de direito público 

ou privado, EM NOME DA PROPONENTE, comprovando ter desempenhado 

de forma satisfatória a prestação de serviços pertinente ao objeto licitado e 

Certidão de Acervo Técnico do RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela 

licitante – PARA TODOS OS LOTES/GRUPOS.  

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
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equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.14.00.00 0 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.47.02.00 0 

70 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.14.00.00 510 

70 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.47.02.00 510 

71 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.14.00.00 511 

71 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.47.02.00 511 

391 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.14.00.00 0 

391 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.47.02.00 0 

399 09.01 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.14.00.00 0 

399 09.01 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.47.02.00 0 

411 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.14.00.00 0 

411 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.47.02.00 0 

645 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.14.00.00 949 

645 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.47.02.00 949 

646 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.14.00.00 957 

646 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.47.02.00 957 

421 09.02 08.244 0022 2.045 3.3.90.39.14.00.00 940 

421 09.02 08.244 0022 2.045 3.3.90.39.47.02.00 940 

426 09.02 08.244 0022 2.053 3.3.90.39.14.00.00 934 

426 09.02 08.244 0022 2.053 3.3.90.39.47.02.00 934 

431 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.14.00.00 0 

431 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.47.02.00 0 

647 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.14.00.00 963 

647 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.47.02.00 963 

436 09.03 08.243 0025 6.055 3.3.90.39.14.00.00 0 

436 09.03 08.243 0025 6.055 3.3.90.39.47.02.00 0 

445 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.14.00.00 0 

445 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.47.02.00 0 

651 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.14.00.00 922 

651 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.47.02.00 922 

208 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.14.00.00 103 

208 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.47.02.00 103 

209 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.14.00.00 104 

209 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.47.02.00 104 

233 06.02 12.365 0008 2.022 3.3.90.39.14.00.00 103 

233 06.02 12.365 0008 2.022 3.3.90.39.47.02.00 103 

246 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.39.14.00.00 0 

246 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.39.47.02.00 0 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.14.00.00 0 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.47.02.00 0 

517 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.39.14.00.00 0 
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517 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.39.47.02.00 0 

524 11.01 23.691 0031 2.070 3.3.90.39.14.00.00 0 

524 11.01 23.691 0031 2.070 3.3.90.39.47.02.00 0 

536 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.14.00.00 0 

536 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.47.02.00 0 

302 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.14.00.00 303 

302 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.47.02.00 303 

303 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.14.00.00 348 

303 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.47.02.00 348 

333 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.14.00.00 494 

333 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.47.02.00 494 

344 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.14.00.00 303 

344 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.47.02.00 303 

345 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.14.00.00 494 

345 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.47.02.00 494 

373 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.14.00.00 494 

373 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.47.02.00 494 

374 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.14.00.00 510 

374 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.47.02.00 510 

609 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.14.00.00 0 

609 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.47.02.00 0 

610 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.14.00.00 504 

610 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.47.02.00 504 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 429/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação de estruturas diversas para eventos, atendendo as 

necessidades dos departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

 LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 429/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação de estruturas diversas para eventos, atendendo as 

necessidades dos departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 022/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 022/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas diversas para 

eventos, atendendo as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 022/2026, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 2026, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

Pregão Eletrônico nº 022/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.14.00.00 0 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.47.02.00 0 

70 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.14.00.00 510 

70 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.47.02.00 510 

71 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.14.00.00 511 

71 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.47.02.00 511 

391 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.14.00.00 0 

391 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.47.02.00 0 

399 09.01 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.14.00.00 0 

399 09.01 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.47.02.00 0 

411 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.14.00.00 0 

411 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.47.02.00 0 

645 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.14.00.00 949 

645 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.47.02.00 949 
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646 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.14.00.00 957 

646 09.02 08.244 0022 2.037 3.3.90.39.47.02.00 957 

421 09.02 08.244 0022 2.045 3.3.90.39.14.00.00 940 

421 09.02 08.244 0022 2.045 3.3.90.39.47.02.00 940 

426 09.02 08.244 0022 2.053 3.3.90.39.14.00.00 934 

426 09.02 08.244 0022 2.053 3.3.90.39.47.02.00 934 

431 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.14.00.00 0 

431 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.47.02.00 0 

647 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.14.00.00 963 

647 09.03 08.243 0025 6.054 3.3.90.39.47.02.00 963 

436 09.03 08.243 0025 6.055 3.3.90.39.14.00.00 0 

436 09.03 08.243 0025 6.055 3.3.90.39.47.02.00 0 

445 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.14.00.00 0 

445 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.47.02.00 0 

651 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.14.00.00 922 

651 09.03 08.243 0025 6.056 3.3.90.39.47.02.00 922 

208 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.14.00.00 103 

208 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.47.02.00 103 

209 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.14.00.00 104 

209 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.47.02.00 104 

233 06.02 12.365 0008 2.022 3.3.90.39.14.00.00 103 

233 06.02 12.365 0008 2.022 3.3.90.39.47.02.00 103 

246 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.39.14.00.00 0 

246 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.39.47.02.00 0 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.14.00.00 0 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.47.02.00 0 

517 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.39.14.00.00 0 

517 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.39.47.02.00 0 

524 11.01 23.691 0031 2.070 3.3.90.39.14.00.00 0 

524 11.01 23.691 0031 2.070 3.3.90.39.47.02.00 0 

536 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.14.00.00 0 

536 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.47.02.00 0 

302 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.14.00.00 303 

302 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.47.02.00 303 

303 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.14.00.00 348 

303 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.47.02.00 348 

333 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.14.00.00 494 

333 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.47.02.00 494 

344 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.14.00.00 303 

344 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.47.02.00 303 

345 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.14.00.00 494 

345 08.02 10.302 0016 2.030 3.3.90.39.47.02.00 494 

373 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.14.00.00 494 

373 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.47.02.00 494 

374 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.14.00.00 510 

374 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.47.02.00 510 

609 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.14.00.00 0 

609 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.47.02.00 0 

610 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.14.00.00 504 

610 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.47.02.00 504 
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CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O cronograma e as datas dos eventos serão organizados da seguinte forma: 

 

8.3. GRUPO 01: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

8.4. GRUPO 02: Instalação na data provável de 30/04/2026, show do dia do trabalhador; 
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8.5. GRUPO 03: Instalação na data provável de 16/08/2026, show com o Padre Ezequiel; 

 

8.6. GRUPO 04: Instalação na data provável de 20/11/2026, abertura do natal; 

 

8.7. GRUPO 05: Instalação na data provável de 24/11/2026, show de aniversário do município; 

 

8.8. GRUPO 06: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

8.9. GRUPO 07: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação, nas datas 

prováveis durante a semana da criança em outubro de 2026 e no final do período letivo no início de 

dezembro de 2026. A instalação será efetuada distribuindo os itens em todas as escolas e CMEI’s do 

município de acordo com indicação do departamento solicitante. Deve ser disponibilizado monitores 

conforme necessidade; 

 

8.11. GRUPO 08: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação, nas 

datas prováveis, durante 2 (dois) dias nas férias de julho de 2026, 2 (dois) dias na semana da criança 

em outubro de 2026 e 2 dias em data a ser definida. Deve ser disponibilizado monitores conforme 

necessidade; 

 

8.12. GRUPO 09: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação, nas 

datas prováveis de 06/06/2026, Eco Pedal no mês de novembro de 2026 em data a ser definida, e 

mais um evento com data a ser definida. Deve ser disponibilizado monitores conforme necessidade; 

 

8.13. GRUPO 10: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

8.14. GRUPO 11: Instalação será para evento único “Marmeleiro Open de Vôlei” com duração de até 15 

(quinze) dias em data provável entre os meses de novembro e dezembro de 2026; 

 

8.15. GRUPO 12: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

8.16. GRUPO 13: Execução conforme a necessidade no decorrer da vigência da contratação. 

 

8.17. GRUPO 14: Instalação em datas e eventos diversos no decorrer da vigência da contratação; 

 

8.18. GRUPO 15: Instalação nas datas prováveis de 30/04/2026, 16/08/2026, 20/11/2026 e 24/11/2026; 

 

8.19. GRUPO 16: Instalação nas datas prováveis de 30/04/2026, 16/08/2026, 20/11/2026 e 24/11/2026; 

 

8.20. IMPORTANTE: As datas prováveis dos eventos acima descritos servem meramente como 

referência para a organização da programação da proponente, sendo estas datas 

PROVÁVEIS, estão sujeitas a alteração de acordo com o interesse da Administração. 

 

8.21. A CONTRATANTE determinará o horário em que o equipamento deverá ser instalado cabendo a 

CONTRATADA respeitar rigorosamente o horário determinado. 

 

8.22. O prazo para execução dos serviços será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.23. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 
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8.24. Caberá exclusivamente a contratada responsabilizar-se pela logística, instalação, testagem, 

desinstalação e recolhimento dos equipamentos/materiais objeto desta contratação nos locais 

indicados. 

 

8.25. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.26. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem 

como, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.27. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.27.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.27.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.27.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.27.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.27.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

8.27.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.27.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.27.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

10.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução da 

Ata de Registro de Preços. 

 

10.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.9. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.11. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

10.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores Sandra Marisa Moreira Nicolau, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Cintia Maria Scolari, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Jocimar Andreolli e Elcio 

Maldonado Valenzuela. 
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12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo Diretora do Departamento de Educação e Cultura, Sra. 

Helena Heckler. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 429/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas diversas 

para eventos, atendendo as necessidades dos departamentos solicitantes 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, 

é(são): 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro 

 Órgão de Classe 
Data do Registro 

    

    

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 429/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas diversas 

para eventos, atendendo as necessidades dos departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 

 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o(s) funcionário(s) responsável(is) 

pela execução de serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é(são): 

 

Nome Especialidade Assinatura 

   

   

   

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de .....................  de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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